
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2022 - Plenário - 20/10/2022 das 18:00h às 23:00h
Decisão: 377/2022
Referência: 2644210/2022 - Auto: 53092/2022
Interessado: I. E. C. D. F. R. L

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78. PROCESSO Nº: 53092 / 2022  AUTUADO:
INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO REBELO LTDA  ASSUNTO: INFRAÇÃO AO ART. 59 DA LEI FEDERAL Nº 5.194/66 (FALTA
DE REGISTRO - PESSOA JURÍDICA);

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 20 de outubro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Industria E Comercio De Ferro Rebelo Ltda, Considerando o que prevê também a Lei
Federal nº 5.194/66, em suas disposições a seguir: "Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-
agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de
que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais . . . "Art. 59 - As firmas, sociedades, associações,
companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma
estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais,
bem como o dos profissionais do seu quadro técnico." "Art. 60 - Toda e qualquer firma ou organização que, embora não enquadrada
no artigo anterior, tenha alguma seção ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura e Agronomia, na forma
estabelecida nesta Lei, é obrigada a requerer o seu registro e a anotação dos profissionais, legalmente habilitados, delas
encarregados." Considerando as disposições da Resolução nº 1.121/2019 do Confea, a qual "Dispõe sobre o registro de pessoas
jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras providências", abaixo transcritas: "Art. 3º O registro é
obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o
exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea. 1º Para efeitos desta resolução, ficam obrigados ao registro: I -
matriz; II - filial, sucursal, agência ou escritório de representação somente quando em unidade de federação distinta daquela onde há
o registro da matriz e no caso da atividade exceder 180 (cento e oitenta) dias; III - grupo empresarial com personalidade jurídica e
que seja constituído por mais de uma empresa com personalidade jurídica; e IV - pessoa jurídica estrangeira autorizada pelo Poder
Executivo federal a funcionar no território nacional. Art. 5° As pessoas jurídicas de direito privado que se organizem para executar
obras ou serviços que envolvam o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea só poderão iniciar suas atividades
depois de promoverem o competente registro nos Creas, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico. Considerando que a
pessoa jurídica "INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO REBELO LTDA", fora fiscalizada (sem o Devido Registro neste Conselho)
com objetivo social ativo no cadastro nacional da pessoa jurídica - CNPJ voltado para atividades inerentes ao sistema Confea/Crea,
executando fabricação de telhas galvanizadas e estruturas metálicas, conforme descrito no Relatório de Fiscalização nº 53092 /
2022 e relatório fotográfico anexo aos autos (fls. 4-7). Considerando que, conforme comprovante de inscrição e de situação cadastral
da Receita Federal, a pessoa jurídica supracitada é constituída com objetivos sociais inerentes ao Sistema Confea/Crea (25.11-0-00
- Fabricação de estruturas metálicas; 07.10-3-02 - Pelotização, sinterização e outros beneficiamentos de minério de ferro). Portanto,
só poderá iniciar suas atividades depois de promover o competente registro neste Conselho Regional, bem como o dos profissionais
do seu quadro técnico, conforme exigência legal supracitada. Considerando a Defesa (recurso) apresentada, protocolada neste
CREA-AM sob o nº 2645936/2022, no dia 18/5/2022, onde o(a) autuado(a) alega, em síntese, que: "(..) A recorrente fora autuada
pela suposta prática de atividades afetas ao sistema Confea/Crea, executando a fabricação de telhas e estruturas metálicas sem
possui registro junto ao CREA/AM. Contudo, impõe-se a revisão do Auto de Infração supra, eis que a empresa autuada não exerce
atividades na área de engenharia, arquitetura ou agronomia. Conforme faz prova o Contrato Social anexo, a empresa autuada possui
como objeto o comércio atacadista de ferragens e comércio varejista de materiais de construção em geral. A atividade básica da
autuada não tem relação nenhuma ao exercício profissional da engenharia, arquitetura ou agronomia, que justifique a lavratura do
auto de infração. A Lei nº 6.839/80, que dispõe sobre o registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício de profissões,
estabelece em seu art. 1º: "Art. 1º O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas
encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da
atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros." Por sua vez, a Lei nº. 5.194, de 24 de dezembro de
1966, que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro Agrônomo, determinou em seu artigo 59 sobre a
necessidade de registro das empresas que executem obras ou serviços relacionados na referida lei para o desempenho de suas
atividades, assim como dos profissionais do seu quadro técnico, verbis: "Art. 59. As firmas, sociedades, associações, companhias,
cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta lei,
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só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos
profissionais do seu quadro técnico. " Por sua vez, nos arts. 1º e 7º da referida Lei são relacionadas as atividades inerentes a esses
profissionais: Art. 1º As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiroagrônomo são caracterizadas pelas realizações de
interêsse social e humano que importem na realização dos seguintes empreendimentos: a) aproveitamento e utilização de recursos
naturais; b) meios de locomoção e comunicações; c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus
aspectos técnicos e artísticos; d) instalações e meios de acesso a costas, cursos e massas de água e extensões terrestres; e)
desenvolvimento industrial e agropecuário. Art. 7º As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do
engenheiro-agrônomo consistem em: considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU
por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do Auto de Infração Nº 53092 / 2022, bem como, a aplicação da penalidade (multa)
respectiva gerada, ambos em desfavor da pessoa jurídica "INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO REBELO LTDA", face à
irregularidade "FALTA DE REGISTRO - PESSOA JURÍDICA". Devendo o(a) autuado(a) proceder com a regularização junto ao Crea-
AM, bem como o pagamento da multa imposta, corrigida na forma da Lei. Decisão proferida na 559ª Sessão Ordinária de Plenário do
Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso
Ferreira Bernardes, Amarildo Almeida De Lima, Audinei Lima Leite, Cosme Soares Da Rocha Neto (suplente), Douglas Alberto
Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Frederico Nicolau Cesarino, Gabriel Monte Paiva
(suplente), Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares, Marcelo De
Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles, Silfran Rogerio Marialva Alves, Waldo Guimaraes Aparicio.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de outubro de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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